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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJEI'O DE LEI N!~ 1.336, DE 1988 

(DO SR. JORGE ARBAGE) 

. . -Regulamenta a partlclpaçao dos empregados no s lucros 3as 

empresas. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N~ 927, DE 1983, NOS TERMOS 

DO ARTIGO 71, CAPUT, COMBINADO COM O ARTIGO 124, § 5 ~ DO 

REGIMENTO INTERNO). 
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PROJETO DE LEI N9 
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r'L I' ' 'Vt--~ v\ ... t:. J: .... (,""Z-t<---. 

12-/Iz.../~Y' 

, DE 198<3. 

Regulamenta a participação dos 

empregados nos lucros das empre 

sas. 

DO Deputado JORGE ARBAGE 

O CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. 19 - ~ assegurada a participação dos empregados nos lucros das 

empresas. 

Art . 29 - Será, no mínimo, de dez por cento, a parte do lucro apura 

~ do, destinado à participação dos empregados. 

Art. 39 - Os critérios de participação nos lucros, serão objeto 

regulamento a ser expedido pelo Presidente da República 

de 

, 
ouvidas as entidades máximas representatlvas das categorias econômi­

cas e profissionais e levará em conta a assiduidade, a antiguidade e 

a produtividade dos trabalhadores. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I f I C A ç A Q 

Desde a promulgação da Constituição democrática de 1946 

que vem sendo constitucionalmente assegurada, de modo claro e inequi 

voco, a participação dos empregados nos lucros das empresas, atual­

mente constante dos seguintes dispositivos: 

"Art. 79 - são direitos dos trabalhadores urbanos e ru 

rais, além de outros aue visem à melhoria de 

sua condição social: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvincula 

da da remuneração, e, excepcionalmente, participa 

ção na gestão da empresa, conforme definido em 

lei." 

Em face, portanto, dessa reiterada manifestação do po 

der constituinte que é, por sem dúvida, a manifestação mais autênti 

~ ca da soberania popular cumpre ao legislador disciplinar a matéria ' 

sem delongas ou procrastinação. 

~ o que faz o presente projeto. 

Sala das Sessões, em ~ ~ 

Depu 

GE/ta.ntob50.5 -(SET/85) 
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AU'}Y,F : T>epuBdG 
=-~~~~~~~~~~~~------------------~--------+T~~~~ 

N r;1 J ,_ C: PL s/ '0, ~~~~4~~:3::- :i. ' ~""'::::-'~'==:::'~~~~~-=-=~~~~...L::~s:..::~2-~~~---;;~) ~ ,~:::-, ..sL \..À.. .~? '-'.Á.~ 

Sr . da ~1esa 

Opino pela : 

ANI:xAçAo (Art . 71 caput , c/c 124 , § 59 do RI ), ao PL g:2 -+ / i -) do 
Deputado Cf L ~ ~ .~ 117 - rfU.> N TV aR M fV' Pu j2 I J+ 
Tratélll), /do mesmo assu/nto : PL f s '.3 iJ- /,g p I < bÍe I i t . I OI 31 aI )7 I 

\ oS~}g ,lC/10 _8'i R .r' _~ti } 
() PREcJL1Dl CIAUDADE 

(P~ . 200 , I a V~I do PI) 

() DEVOLUçAO AO AUTOR 
(Arts . 17 , 11 , 4, c/c 114 , § 39 do PI e art . 67 da Cf) : 

( ) alheia à competência da câmara ~ 
( ) evidentemente inconstitucional ; 
( ) anti- regimental ; 
( ) com expressão ofensiva a quem quer que seJa ; 
( ) (autor deverá colher apoiamento da malorla absoluta - art . 67 

da Cf ) 

Sra:- í lia , e . D ~ de ~ J.., 

) 
de 19f: 9. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro a tramitação conjunta, à ex­
ceção dos Projetos de Lei n9s 1 . 328/88 
e 1.392/88 . Em 13 . 10 . 89 . P b1ique-se . 

Presidente c 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

Deputado PAES DE ANDRADE 

REQUEIRO, nos termos regimentais, que sejam ane 

xadas ao PL 6.245/85, de minha autoria, que "Dispõe sobre a pa! 

ticipação do trabalhador no lucro da empresa", os seguintes prQ 

jetos de lei, por tratarem de matéria análoga: 

PL 1.013 / 88 PL 1.058/88 

PL 1.090/88 PL 1.226 / 88 

PL 1.336 /88 (6 APENSO) 

PL 1 . 383/88. 

PL 1 . 634/89 • 

PL '2.009 /89 -

PL 2.381 /89 . 

PL 2.428 /89 

PL 3.498 /89' 

-- -------------
\o C t =~~"'~8") -- ----

PL 1.657/89 

PL 2 . 360/89' 

PL 2.382/89· 

PL 2.624/89 : 

PL 3.576 /89 ' 

Sala das sessões,~ e~05 d~tubro 

U V I"", If C 
Deputado VICTOR FACCIONI 

de 1.989 

GER 20.01 .0050.5 -(SET /85) 
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